MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 19515.720776/2011-39

ACORDAO 2301-011.629 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO
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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2007, 2008, 2009

NULIDADE DO LANCAMENTO. VALIDADE DA INTIMACAO. VIA
POSTAL.INCORRENCIA.

E véalida a ciéncia da notificacdo por via postal realizada no domicilio fiscal
eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da
correspondéncia, ainda que este ndo seja o representante legal do
destinatdrio. (Sumula Carf n29.)

DELIMITACAO DA LIDE. MATERIA NAO SUSCITADA NA IMPUGNACAO.
ORDEM PUBLICA. NAO OCORRENCIA DE PRECLUSAO. CONHECIMENTO.

Todos os fatos e motivos devem ser apresentados na Impugnacdo, nos
termos dos arts. 16 e 17 do Decreto 70.235, de 1972. A apresentacdo de
novos fatos ou motivos alegados somente no Recurso Voluntario, a menos
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gue se refiram a matéria de ordem publica, sera considerada preclusa,
motivo pelo qual este Conselho ndo tem competéncia para aprecia-la.

SIGILO BANCARIO. LC N2 105, DE 2001. DO DECRETO N¢ 3.724, DE 2001.
ACESSO AS INFORMACOES BANCARIAS SEM AUTORIZAGCAO JUDICIAL.
POSSIBILIDADE.

A Suprema Corte ja declarou a constitucionalidade do art. 62 da LC n2 105,
de 2001, que trata da transferéncia do sigilo bancario da Instituicao
Financeira para as Administra¢cdes Tributdrias. Deste modo, cumpridos os
requisitos do Decreto n? 3.724, de 2001, é licito o Fisco examinar
informacodes relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e
registros de instituicGes financeiras e de entidades a elas equiparadas,
inclusive os referentes as contas de depdsitos e de aplicagdes financeiras,
independentemente de autorizagao judicial.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2007, 2008, 2009
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. VALIDADE DA INTIMAÇÃO. VIA POSTAL.INCORRÊNCIA. 
				 É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário. (Súmula Carf nº 9.)
				 DELIMITAÇÃO DA LIDE. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NA IMPUGNAÇÃO. ORDEM PUBLICA. NÃO OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. CONHECIMENTO.
				 Todos os fatos e motivos devem ser apresentados na Impugnação, nos termos dos arts. 16 e 17 do Decreto 70.235, de 1972. A apresentação de novos fatos ou motivos alegados somente no Recurso Voluntario, a menos que se refiram à matéria de ordem pública, será considerada preclusa, motivo pelo qual este Conselho não tem competência para apreciá-la.
				 SIGILO BANCÁRIO. LC Nº 105, DE 2001. DO DECRETO Nº 3.724, DE 2001. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES BANCÁRIAS SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
				 A Suprema Corte já declarou a constitucionalidade do art. 6º da LC nº 105, de 2001, que trata da transferência do sigilo bancário da Instituição Financeira para as Administrações Tributárias. Deste modo, cumpridos os requisitos do Decreto nº 3.724, de 2001, é lícito o Fisco examinar informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes às contas de depósitos e de aplicações financeiras, independentemente de autorização judicial.
				 PRESUNÇÃO LEGAL. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITO BANCÁRIO SEM COMPROVAÇÃO INDIVIDUAL DE ORIGEM. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL.
				 A presunção legal de omissão de receitas, prevista no art. 42, da Lei nº 9.430, de 1996, autoriza o lançamento de omissão de rendimento relativo a valor creditado em conta de depósito ou de investimento, mantida junto a instituição financeira, em relação ao qual, regularmente intimado o titular da conta, não comprovar, de forma individualizada, a origem do recurso desse depósito.
				 MULTA CONFISCATÓRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF N° 02. NÃO CONHECIMENTO.
				 Os percentuais aplicáveis à multa de ofício foram estabelecidos pelo art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, e a discussão sobre o caráter confiscatório passa por uma necessária aferição da validade do disposto no artigo frente à Constituição Federal, o que é vedado de ser realizado no âmbito Administrativo. (Súmula Carf nº 02).
				 RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA AGRAVADA POR FALTA DE ATENDIMENTO DA INTIMAÇÃO. NÃO SE APLICA A REDUÇÃO A 100% DA LEI Nº 14.689, DE 2023.
				 A multa agravada, com aumento de 50%, nos termos do art. 44, §2º, da Lei nº 9.430, de 1996, aplicada como penalidade por não atender a intimação da fiscalização, não será reduzida a 100% pois a previsão de redução dada pela Lei nº 14.689, de 2023, só se aplica à multa definida no §1º do art. 44 e não a definida no §2º do mesmo artigo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares e negar provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flavia Lilian Selmer Dias – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogenes de Sousa Ferreira, André Barros de Moura (Suplente), Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 06-15-38.243, que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação apresentada para o AUTO DE INFRAÇÃO do IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA-IRPF – relativo aos anos calendários de 2006, 2007 e 2008 – lavrado por verificar omissão de rendimentos caracterizado por depósito bancário de origem não comprovada.
		 O contribuinte foi notificado do lançamento e tempestivamente apresentou impugnação que, segundo o relatório da decisão recorrida:
		 Os argumentos do impugnante são, em síntese, os seguintes:
		 1. Ilegal a quebra do sigilo bancário sem autorização judicial. Sobre a matéria já houve inclusive decisão definitiva de mérito prolatada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral anulando lançamento efetuado com quebra do sigilo bancário sem autorização da Justiça (Recurso Extraordinário 389.808).
		 2. Depósitos bancários não são fato gerador do imposto de renda. Cabe ao Fisco comprovar o nexo causal entre os depósitos e a aquisição de renda ou variação patrimonial não justificada pelos rendimentos declarados.
		 3. A multa de aplicada é exagerada e confiscatória e por isso inconstitucional
		 O Acórdão recorrido está assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF  
		 Ano-calendário: 2006, 2007, 2008 
		 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. COMPROVAÇÃO.
		 Presumem-se rendimentos omitidos os depósitos de origem não comprovada.
		 Impugnação Improcedente  
		 Crédito Tributário Mantido 
		 O impugnante tomou ciência do Acordão de julgamento de primeira instância em 11/03/2015 e, em 08/04/2015, apresentou Recurso Voluntário aduzindo os mesmos motivos e fatos alegados anteriormente quando da apresentação da impugnação acrescido da alegação de cerceamento do direito de defesa por irregularidade no recebimento das intimações expedidas durante o procedimento de fiscalização.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira FLAVIA LILIAN SELMER DIAS, Relatora
		 ADMISSÃO DO RECURSO
		 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto, merece ser conhecido.
		 O tema sobre a possível irregularidade na ciência das intimações expedidas pela Autoridade Fiscal não foi apontado na impugnação, conforme determina o art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, denominado Processo Administrativo Fiscal - PAF. Todavia, como o assunto envolve possível nulidade do lançamento, nos termos do art. 59 do PAF, conheço a matéria por entender se tratar de assunto de ordem pública. 
		 Não conheço das alegações de inconstitucionalidade da legislação federal tributária, em especial da Lei Complementar nº 105, de 2001, e do art. 42 da Lei nº 9.430 de 1996, nos termos da Súmula Carf nº 02.
		 PRELIMINAR
		 Nulidade por cerceamento do direito de defesa – regular intimação
		 O art. 23 do PAF dispõem sobre como devem ser feitas as intimações para os contribuintes no âmbito do procedimento administrativo fiscal. 
		 Art. 23. Far-se-á a intimação:
		  I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		  II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		  a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
		  b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 (...)
		 § 2° Considera-se feita a intimação:
		   I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal;  
		 II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		  III - se por meio eletrônico: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
		  a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
		  b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a; ou (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
		  c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluída pela Lei nº 12.844, de 2013)
		 IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 § 3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 § 4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
		  II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 § 5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as normas e condições de sua utilização e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 (...)
		 (grifos não originais)
		 A intimação pode ser realizada pelo envio do documento para o endereço postal fornecido pelo contribuinte à Receita Federal, com registro de aviso de recebimento assinado por alguém que esteja no domicílio informado. Não há determinação que a correspondência deva ser recebida pessoalmente pelo contribuinte, ou seu representante legal, conforme salienta a defesa para alegar irregularidade da intimação.
		 Se, no endereço fornecido pelo contribuinte, a pessoa que recebeu a correspondência não lhe deu conhecimento imediato, tal fato não afeta a validade da intimação realizada, assim como o contribuinte que não mantem o endereço atualizado junto à Administração Tributária. O assunto é tratado na Súmula CARF nº 09.
		 É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 MÉRITO
		 Sigilo Bancário e Lei Complementar 105, de 2001
		 Nos termos do art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, regulado pelo Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, mediante a instauração de regular processo administrativo, o Fisco pode examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras.
		 No julgamento do RE 601.314, pelo STF (Tema 225), em 24/02/2016, com repercussão geral reconhecida, por maioria o Tribunal fixou, quanto ao item “a” do tema em questão, a seguinte tese: “O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal”. 
		 Contudo para a requisição da informação é necessário o atendimento de alguns requisitos previstos no Decreto nº 3.724, de 2001:
		 Art. 2º Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB serão executados por ocupante do cargo efetivo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e terão início mediante expedição prévia de Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal - TDPF, conforme procedimento a ser estabelecido em ato do Secretário da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pelo Decreto nº 8.303, de 2014)
		 (...)
		 §5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis.
		 (...)
		 Art.3º Os exames referidos no § 5º do art. 2ºsomente serão considerados indispensáveis nas seguintes hipóteses:(Redação dada pelo Decreto nº 6.104, de 2007).
		 (...)
		 IV-omissão de rendimentos ou ganhos líquidos, decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa ou variável; 
		 V-realização de gastos ou investimentos em valor superior à renda disponível; 
		 VI-remessa, a qualquer título, para o exterior, por intermédio de conta de não residente, de valores incompatíveis com as disponibilidades declaradas; 
		 VII-previstas no art. 33 da Lei no9.430, de 1996; 
		 VIII-pessoa jurídica enquadrada, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nas seguintes situações cadastrais:
		 a) cancelada; 
		 b) inapta, nos casos previstos no art. 81 da Lei no9.430, de 1996; IX-pessoa física sem inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou com inscrição cancelada; 
		 X-negativa, pelo titular de direito da conta, da titularidade de fato ou da responsabilidade pela movimentação financeira; 
		 XI-presença de indício de que o titular de direito é interposta pessoa do titular de fato; e(Redação dada pelo Decreto nº 8.303, de 2014)
		 XII - intercâmbio de informações, com fundamento em tratados, acordos ou convênios internacionais, para fins de arrecadação e fiscalização de tributos. (Incluído pelo Decreto nº 8.303, de 2014)
		 §1ºNão se aplica o disposto nos incisos I a VI, quando as diferenças apuradas não excedam a dez por cento dos valores de mercado ou declarados, conforme o caso.
		 §2ºConsidera-se indício de interposição de pessoa, para os fins do inciso XI deste artigo, quando:
		 I-as informações disponíveis, relativas ao sujeito passivo, indicarem movimentação financeira superior a dez vezes a renda disponível declarada ou, na ausência de Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, o montante anual da movimentação for superior ao estabelecido no inciso II do §3ºdo art. 42 da Lei no9.430, de 1996; II-a ficha cadastral do sujeito passivo, na instituição financeira, ou equiparada, contenha:
		 a) informações falsas quanto a endereço, rendimentos ou patrimônio; ou b) rendimento inferior a dez por cento do montante anual da movimentação.
		 (grifos não originais)
		 Portanto, não é necessário autorização judicial para que seja possível obter, junto às instituições financeiras, os dados bancários do contribuinte.
		 Atendidos os requisitos legais, a requisição das informações bancárias não constitui ofensa aos princípios da legalidade, do devido processo legal, de reserva de jurisdição nem da garantia da intimidade e da privacidade.
		 A decisão recorrida está de acordo com o entendimento dominante neste Conselho.
		 Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
		 Ano-calendário: 2004 
		 (...)
		 LEI COMPLEMENTAR 105. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE.
		  O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal.
		 (...) (Acórdão nº 2201-009.349, de 03/11/2021)
		 
		  Ementa: ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  
		 Ano-calendário: 2010  
		 SIGILO BANCÁRIO. SIGILO FISCAL.
		 Nos termos do que restou decido pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 601314, a Lei Complementar 105/01, na parte em que autoriza a administração tributária a requerer informações acerca das movimentações bancárias dos contribuintes, não fere o sigilo bancário do cidadão, uma vez que o sigilo fiscal protege as informações obtidas e, por consequência, protege também o sigilo bancário.
		 (...)
		 (Acórdão nº 1302-005.658, de 31/08/2021)
		 (grifos não originais)
		 Depósito bancário de origem não comprovada – presunção legal – inversão do ônus da prova
		 O lançamento foi realizado com base na presunção legal de omissão de rendimentos, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores, que prevê que quando o contribuinte, regularmente intimado, não comprovar as origens dos depósitos bancários feitos em contas de sua titularidade, estará caracterizada a presunção legal de omissão de rendimentos da pessoa física. Prevê o art. 42 da citada Lei:
		 Lei nº 9.430/1996: - Depósitos Bancários 
		 Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 §1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 §2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 §3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
		 II -no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).(Vide Medida Provisória nº 1.563-7, de 1997)(Vide Lei nº 9.481, de 1997)
		 §4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
		 § 5oQuando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 § 6oNa hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 (grifos não originais)
		 A presunção legal é uma afirmação feita pela lei de que um fato existe ou é verdadeiro. Se admite prova em contrário, é relativa, senão, é absoluta.
		 A presunção legal que o art. 42 da Lei 9.430, de 1996, é relativa e faz estabelecer uma relação entre a existência de valores de depósitos bancários, em nome do titular, para os quais não foram demonstradas as origens, e a omissão de rendimentos tributáveis de sujeito passivo com movimentação financeira incompatível com os rendimentos declarados. Neste caso, a lei autoriza que se “presuma”, que o valor equivalente ao montante dos depósitos não comprovados seja entendido como o montante dos rendimentos tributáveis não declarados (omissão).
		 Admite prova em contrário, todavia, há uma inversão do ônus probatório, por disposição expressa da Lei.
		 No decorrer da fase de Fiscalização, de natureza inquisitória, é ônus do contribuinte demonstrar a origem de cada depósito de forma individual, ou seja, para cada depósito, demonstrar quem depositou e com qual propósito, tudo através de documentação hábil e inidônea. Há necessidade de que datas e valores sejam, ao menos, próximos. 
		 Verificado pelo Fiscal que se trata de rendimento tributável, caberá a ele o ônus de verificar o efetivo recolhimento e autuar, se for o caso, e já não por depósito bancário não identificado.
		 Mas encerrada a Fiscalização e constituído o crédito tributário pelo lançamento de ofício, o ônus probatório do impugnante aumenta. Agora, para que o lançamento possa ser cancelado ou alterado, além da demonstração individualizada dos depósitos, tal qual deveria ter sido feito no âmbito do procedimento fiscalizatório, é necessário também demonstrar a natureza do valor, se tributável ou não, e, se for tributável, o efetivo recolhimento, isso nos termos do § 2º do art. 42 da Lei 9.430 de 1996. Tal comprovação não será aceita por simples indicação de indícios, ou somente com a indicação ou identificação da fonte do recurso.
		 A comprovação dos depósitos bancários, justamente por ser individualizada, não se aplicar o mecanismo de fluxo de caixa mensal, em que o valor final do mês é transferido para o próximo (Súmula Carf nº 30). 
		 A presunção estabelecida pela Lei dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários de origem não comprovada (Súmula Carf nº 26).
		 Esse entendimento está consolidado neste Conselho:
		 Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
		 Ano-calendário: 2004 
		 (...)
		 LEI COMPLEMENTAR 105. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE.
		  O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal.
		 (...) (Acórdão nº 2201-009.349, de 03/11/2021)
		  Ementa: ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  
		 Ano-calendário: 2010  
		 SIGILO BANCÁRIO. SIGILO FISCAL.
		 Nos termos do que restou decido pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 601314, a Lei Complementar 105/01, na parte em que autoriza a administração tributária a requerer informações acerca das movimentações bancárias dos contribuintes, não fere o sigilo bancário do cidadão, uma vez que o sigilo fiscal protege as informações obtidas e, por consequência, protege também o sigilo bancário.
		 PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS. MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS  
		 O art. 42 da Lei n° 9.430/1996 presume como omissão de receitas a falta de comprovação da origem dos depósitos bancários. Por se tratar de uma presunção relativa, caso comprovada a origem, pelo contribuinte, aquela presunção é afastada. É dever do contribuinte, contudo, essa comprovação, que deve ser feita através de documentação hábil e idônea. Correto o lançamento fundado na insuficiência de comprovação da origem dos depósitos.
		 MULTA CONFISCATÓRIA, DESPROPORCIONAL E SEM RAZOABILIDADE.
		 O CARF não tem competência para declarar a inconstitucionalidade de penalidade aplicada de acordo com a legislação válida e vigente no ordenamento jurídico pátrio.
		 (Acórdão nº 1302-005.658, de 31/08/2021)
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
		 Exercício: 2004 O
		 MISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS SEM COMPROVAÇÃO DE ORIGEM. IDENTIFICAÇÃO DO DEPOSITANTE. INSUFICIÊNCIA.
		 Para elidir a presunção contida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, não basta a identificação do depositante, sendo imprescindível a comprovação da natureza da operação que envolveu os recursos depositados na conta-corrente.
		 (Acórdão CARF nº 9202-006.829, de 19/04/2018)
		 (grifos não originais)
		 Alegação sobre a origem dos depósitos - Realização de empréstimos
		 No caso concreto, o Fiscal intimou o contribuinte para se pronunciar sobre os depósitos levantados, conforme Relatório Fiscal, mas não obteve resposta. 
		 Na Impugnação e no Recurso é alegado que tais valores, ou parte deles, teriam origem na realização de empréstimos, todavia, não foi juntado qualquer documento com a comprovação. O contribuinte se baseou integralmente em alegações teóricas que já foram refutadas.
		 Multa confiscatória
		 Os percentuais da multa de ofício aplicáveis ao lançamento do crédito tributário estão definidas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 e, por decorrência da determinação do art. 142 do CTN, devem ser aplicados, obrigatoriamente, pela Autoridade Fiscal, sempre que verificar o descumprimento da obrigação de declarar o crédito tributário devido.
		 A vedação constitucional ao confisco é uma diretiva dirigida ao legislador, orientando-o para a elaboração da lei, e não para pautar o executor na aplicação da lei, que tem sua atividade vinculada à legislação posta, em respeito a legalidade estrita. 
		 Ademais, nos termos do Súmula Carf nº 02, este Conselho não tem competência para conhecer matérias que tratem da inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Multa de ofício agravada pela não apresentação de documentos
		 Houve alteração da redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, pela Lei nº 14.689, de 2023, que passou a ser:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (...) 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:
		  VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; 
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões.
		  (...)
		 § 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1odeste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para
		 I - prestar esclarecimentos; 
		 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; 
		 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. 
		 (grifos não originais)
		 A redução do percentual da multa de ofício qualificada para 100%, prevista pela redação da Lei nº 14.689, de 2023, quando alterou a redação do §1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, só alcança as causas de qualificação da multa prevista no parágrafo (conduta dolosa do art. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964), mas não o agravamento em 50% no caso de não atendimento da intimação, prevista no §2º do mesmo artigo, cuja redação não foi alterada.
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, voto por conhecer EM PARTE o Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares e NEGAR PROVIMENTO.
		 Assinado Digitalmente
		 Flavia Lilian Selmer Dias
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PRESUNCAO LEGAL. OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITO BANCARIO
SEM COMPROVAGAO INDIVIDUAL DE ORIGEM. RENDIMENTO TRIBUTAVEL.

A presuncdo legal de omissdao de receitas, prevista no art. 42, da Lei n?
9.430, de 1996, autoriza o langamento de omissdao de rendimento relativo
a valor creditado em conta de depdsito ou de investimento, mantida junto
a instituicdo financeira, em relacdo ao qual, regularmente intimado o
titular da conta, ndo comprovar, de forma individualizada, a origem do
recurso desse depédsito.

MULTA CONFISCATORIA. INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02.
NAO CONHECIMENTO.

Os percentuais aplicaveis a multa de oficio foram estabelecidos pelo art. 44
da Lei n2 9.430, de 1996, e a discussdo sobre o carater confiscatdrio passa
por uma necessaria afericdo da validade do disposto no artigo frente a
Constituicdo Federal, o que é vedado de ser realizado no ambito
Administrativo. (Siumula Carf n2 02).

RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA AGRAVADA POR FALTA DE
ATENDIMENTO DA INTIMACAO. NAO SE APLICA A REDUCAO A 100% DA LEI
N2 14.689, DE 2023.

A multa agravada, com aumento de 50%, nos termos do art. 44, §29, da Lei
n2 9.430, de 1996, aplicada como penalidade por nao atender a intimagao
da fiscalizagdo, nao sera reduzida a 100% pois a previsao de redugdo dada
pela Lei n2 14.689, de 2023, sé se aplica a multa definida no §12 do art. 44
e ndo a definida no §22 do mesmo artigo.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte
do recurso voluntario, ndo conhecendo das alegacbes de inconstitucionalidade e, na parte
conhecida, rejeitar as preliminares e negar provimento.

Assinado Digitalmente

Flavia Lilian Selmer Dias — Relatora

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny — Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogenes de Sousa Ferreira, André
Barros de Moura (Suplente), Diogo Cristian Denny (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo n? 06-15-38.243, que
julgou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo apresentada para o AUTO DE
INFRACAO do IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FiSICA-IRPF — relativo aos anos calendarios de
2006, 2007 e 2008 — lavrado por verificar omissdo de rendimentos caracterizado por depdsito
bancdrio de origem ndo comprovada.

O contribuinte foi notificado do lancamento e tempestivamente apresentou
impugnacao que, segundo o relatdrio da decisao recorrida:

Os argumentos do impugnante sdo, em sintese, os seguintes:

1. llegal a quebra do sigilo bancario sem autorizacdo judicial. Sobre a matéria ja
houve inclusive decisdo definitiva de mérito prolatada pelo Supremo Tribunal
Federal em sede de repercussao geral anulando lancamento efetuado com quebra
do sigilo bancério sem autorizagdo da Justiga (Recurso Extraordinario 389.808).

2. Depdsitos bancarios ndo sao fato gerador do imposto de renda. Cabe ao Fisco
comprovar o nexo causal entre os depdsitos e a aquisicdo de renda ou variagao
patrimonial ndo justificada pelos rendimentos declarados.

3. A multa de aplicada é exagerada e confiscatdria e por isso inconstitucional
O Acérdao recorrido esta assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF

Ano-calendario: 2006, 2007, 2008

DEPOSITOS BANCARIOS. COMPROVACAO.

Presumem-se rendimentos omitidos os depdsitos de origem ndao comprovada.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

O impugnante tomou ciéncia do Acordao de julgamento de primeira instancia em
11/03/2015 e, em 08/04/2015, apresentou Recurso Voluntario aduzindo os mesmos motivos e
fatos alegados anteriormente quando da apresentacdo da impugnacdo acrescido da alegacdo de
cerceamento do direito de defesa por irregularidade no recebimento das intimacdes expedidas
durante o procedimento de fiscalizacao.

=l 3
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E o relatério.

VOTO

Conselheira FLAVIA LILIAN SELMER DIAS, Relatora

e ADMISSAO DO RECURSO

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, portanto,
merece ser conhecido.

O tema sobre a possivel irregularidade na ciéncia das intimagdes expedidas pela
Autoridade Fiscal ndo foi apontado na impugnacdo, conforme determina o art. 16 do Decreto n2
70.235, de 1972, denominado Processo Administrativo Fiscal - PAF. Todavia, como o assunto
envolve possivel nulidade do langamento, nos termos do art. 59 do PAF, conheco a matéria por
entender se tratar de assunto de ordem publica.

N3o conheco das alegacdes de inconstitucionalidade da legislacao federal tributaria,
em especial da Lei Complementar n? 105, de 2001, e do art. 42 da Lei n? 9.430 de 1996, nos
termos da Sumula Carf n2 02.

e PRELIMINAR

e Nulidade por cerceamento do direito de defesa — regular intimacao

O art. 23 do PAF dispdem sobre como devem ser feitas as intimacbes para os
contribuintes no ambito do procedimento administrativo fiscal.

Art. 23. Far-se-a a intimagao:

| - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do dérgao
preparador, na reparticdo ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito
passivo, seu mandatdrio ou preposto, ou, no caso de recusa, com
declaracdo escrita de quem o intimar; (Redagdo dada pela Lei n2 9.532, de
1997) (Producdo de efeito)

Il - por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via,_com
prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito passivo;
(Redacdo dada pela Lei n29.532, de 1997) (Producdo de efeito)

Il - por meio eletrénico, com prova de recebimento, mediante: (Redagdo
dada pela Lei n2 11.196, de 2005)

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo; ou (Incluida pela Lei n?
11.196, de 2005)

=4
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b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito
passivo. (Incluida pela Lei n2 11.196, de 2005)

(...)
§ 2° Considera-se feita a intimacao:

| - na data da ciéncia do intimado ou da declaracdao de quem fizer a
intimacao, se pessoal;

Il - no caso do inciso Il do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se

omitida, quinze dias apds a data da expedicdo da intimagdo; (Redacdo dada
pela Lei n2 9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

Il - se por meio eletrénico: (Redagdo dada pela Lei n? 12.844, de 2013)

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de
entrega no domicilio tributario do sujeito passivo; (Reda¢do dada
pela Lei n2 12.844, de 2013)

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereco
eletrénico a ele atribuido pela administracdo tributaria, se ocorrida
antes do prazo previsto na alinea a; ou (Reda¢do dada pela Lei n?
12.844, de 2013)

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado
pelo sujeito passivo; (Incluida pela Lei n© 12.844, de 2013)

IV - 15 (quinze) dias apds a publicagdo do edital, se este for o meio utilizado.
(Incluido pela Lei n© 11.196, de 2005)

§ 32 Os meios de intimagao previstos nos incisos do caput deste artigo nao estao
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sujeitos a ordem de preferéncia. (Redagdo dada pela Lei n2 11.196, de 2005)

§ 42 Para fins de intimacgao, considera-se domicilio tributario do sujeito passivo:
(Redacdo dada pela Lei n2 11.196, de 2005)

| - o endereco postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a

administracdo tributaria; e (Incluido pela Lei n2 11.196, de 2005)

Il - o enderecgo eletronico a ele atribuido pela administracdo tributaria,
desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluido pela Lei n? 11.196, de
2005)

§ 52 O enderecgo eletronico de que trata este artigo somente serd implementado
com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administra¢do tributdria
informar-lhe-a as normas e condicGes de sua utilizacdo e manutencgdo. (Incluido
pela Lei n2 11.196, de 2005)

()

(grifos ndo originais)
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A intimacdo pode ser realizada pelo envio do documento para o endereco postal
fornecido pelo contribuinte a Receita Federal, com registro de aviso de recebimento assinado por
alguém que esteja no domicilio informado. Nao ha determinagao que a correspondéncia deva ser
recebida pessoalmente pelo contribuinte, ou seu representante legal, conforme salienta a defesa
para alegar irregularidade da intimagao.

Se, no endereco fornecido pelo contribuinte, a pessoa que recebeu a
correspondéncia ndo lhe deu conhecimento imediato, tal fato ndo afeta a validade da intimacao
realizada, assim como o contribuinte que ndo mantem o endereco atualizado junto a
Administracao Tributaria. O assunto é tratado na SUmula CARF n2 09.

E valida a ciéncia da notificacdo por via postal realizada no domicilio fiscal eleito
pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondéncia,
ainda que este ndo seja o representante legal do destinatario. (Vinculante,
conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

e MERITO

e Sigilo Bancdrio e Lei Complementar 105, de 2001

Nos termos do art. 62 da Lei Complementar n2 105, de 10 de janeiro de 2001,
regulado pelo Decreto n? 3.724, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 42 da Lei n29.430, de 1996,
mediante a instauragao de regular processo administrativo, o Fisco pode examinar documentos,
livros e registros de instituigdes financeiras.

No julgamento do RE 601.314, pelo STF (Tema 225), em 24/02/2016, com
repercussao geral reconhecida, por maioria o Tribunal fixou, quanto ao item “a” do tema em

questdo, a seguinte tese: “O art. 62 da Lei Complementar 105/01 ndo ofende o direito ao sigilo

bancario, pois realiza a igualdade em relacdo aos cidadaos, por meio do principio da capacidade

contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da

esfera bancaria para a fiscal”.

Contudo para a requisicdo da informacado é necessdrio o atendimento de alguns
requisitos previstos no Decreto n2 3.724, de 2001:

Art. 22 Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuicdes administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB serdo executados por ocupante
do cargo efetivo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e terdo inicio
mediante expedi¢cdo prévia de Termo de Distribuicdo do Procedimento Fiscal -
TDPF, conforme procedimento a ser estabelecido em ato do Secretdrio da Receita
Federal do Brasil. (Reda¢do dada pelo Decreto n? 8.303, de 2014)

()

§59 A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante
do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente podera examinar
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informacodes relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de

instituicdes financeiras e de entidades a elas equiparadas,_inclusive os referentes

a contas de depdsitos e de aplicacdes financeiras, quando houver procedimento

de fiscalizacdo em curso e tais exames forem considerados indispensaveis.

(...)

Art.32 Os exames referidos no § 52 do art. 29somente serdo considerados
indispensdveis nas seguintes hipdteses:(Redacdo dada pelo Decreto n? 6.104, de
2007).

()

IV-omissdo de rendimentos ou ganhos liquidos, decorrentes de aplicacGes

financeiras de renda fixa ou variavel;
V-realizacdo de gastos ou investimentos em valor superior a renda disponivel;

Vi-remessa, a qualquer titulo, para o exterior, por intermédio de conta de nao
residente, de valores incompativeis com as disponibilidades declaradas;

Vll-previstas no art. 33 da Lei n09.430, de 1996;

VllI-pessoa juridica enquadrada, no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ),
nas seguintes situacdes cadastrais:

a) cancelada;

b) inapta, nos casos previstos no art. 81 da Lei n09.430, de 1996; IX-pessoa fisica
sem inscri¢cdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou com inscri¢do cancelada;

X-negativa, pelo titular de direito da conta, da titularidade de fato ou da
responsabilidade pela movimentacdo financeira;
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Xl-presenca de indicio de que o titular de direito é interposta pessoa do titular

de fato; e(Redagdo dada pelo Decreto n2 8.303, de 2014)

XIl - intercdmbio de informagdes, com fundamento em tratados, acordos ou
convénios internacionais, para fins de arrecadacdo e fiscalizagdo de tributos.
(Incluido pelo Decreto n2 8.303, de 2014)

§19N3o se aplica o disposto nos incisos | a VI, quando as diferencas apuradas ndo
excedam a dez por cento dos valores de mercado ou declarados, conforme o caso.

§2°Considera-se indicio de interposicio de pessoa, para os fins do inciso Xl

deste artigo, quando:

I-as informagBes disponiveis, relativas ao sujeito passivo, indicarem
movimentacao financeira superior a dez vezes a renda disponivel declarada ou,

na auséncia de Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda, o montante
anual da movimentacgao for superior ao estabelecido no inciso Il do §32do art. 42
da Lei n09.430, de 1996; ll-a ficha cadastral do sujeito passivo, na instituicdo
financeira, ou equiparada, contenha:
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a) informacgdes falsas quanto a endereco, rendimentos ou patrimoénio; ou b)
rendimento inferior a dez por cento do montante anual da movimentacao.

(grifos ndo originais)

Portanto, ndo é necessdrio autorizacao judicial para que seja possivel obter, junto
as instituicdes financeiras, os dados bancarios do contribuinte.

Atendidos os requisitos legais, a requisi¢cao das informacgdes bancarias ndo constitui
ofensa aos principios da legalidade, do devido processo legal, de reserva de jurisdicdo nem da
garantia da intimidade e da privacidade.

A decisdo recorrida esta de acordo com o entendimento dominante neste Conselho.
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004

(..))

LEI COMPLEMENTAR 105. QUEBRA DE SIGILO BANCARIO.
INCONSTITUCIONALIDADE.

O art. 62 da Lei Complementar 105/01 n3o ofende o direito ao sigilo bancério,

pois realiza a igualdade em relacdo aos cidadaos, por meio do principio da
capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado
do dever de sigilo da esfera bancaria para a fiscal.

(...) (Acérddo ne 2201-009.349, de 03/11/2021)

Ementa: ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2010
SIGILO BANCARIO. SIGILO FISCAL.

Nos termos do que restou decido pelo Supremo Tribunal Federal no RE n2
601314, a Lei Complementar 105/01, na parte em que autoriza a administracdo

tributaria a requerer informacoes acerca das movimentacoes bancarias dos

contribuintes, ndo fere o sigilo bancdrio do cidaddo, uma vez que o sigilo fiscal

protege as informacgdes obtidas e, por consequéncia, protege também o sigilo
bancario.

()
(Acérdao ne 1302-005.658, de 31/08/2021)

(grifos ndo originais)
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e Deposito bancario de origem ndo comprovada — presuncdo legal — inversdo do 6nus
da prova

O lancamento foi realizado com base na presuncdo legal de omissdo de
rendimentos, nos termos do art. 42 da Lei n2 9.430, de 1996, com as alteracBes posteriores, que
prevé que quando o contribuinte, regularmente intimado, ndo comprovar as origens dos
depdsitos bancarios feitos em contas de sua titularidade, estard caracterizada a presuncao legal de
omissdo de rendimentos da pessoa fisica. Prevé o art. 42 da citada Lei:

Lei n29.430/1996: - Depdsitos Bancarios

Art.42.Caracterizam-se também omissao de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos

recursos utilizados nessas operacoes.

§12 O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido
ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicao financeira.

§22 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndao houverem sido
computados na base de cdlculo dos impostos e contribuicGes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-do as normas de tributacdo especificas, previstas na
legislagdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§39 Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serao considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica ou
juridica;
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Il -no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de
valor individual igual ou inferior a RS 1.000,00 (mil reais), desde que o seu
somatodrio, dentro do ano-calenddrio, ndo ultrapasse o valor de RS 12.000,00
(doze mil reais).(Vide Medida Provisoria n2 1.563-7, de 1997)(Vide Lei n2 9.481, de
1997)

§49 Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no
més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a
época em que tenha sido efetuado o crédito pela institui¢ao financeira.

§ 5°Quando provado que os valores creditados na conta de depésito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinacgao dos rendimentos ou receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro,
na condicdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento. (Redagdo
dada pela Lei n2 10.637, de 2002)

§ 6°Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em conjunto,
cuja declaracdo de rendimentos ou de informacdes dos titulares tenham sido
apresentadas em separado, e ndo havendo comprovagao da origem dos recursos
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nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas sera imputado a
cada titular mediante divisdo entre o total dos rendimentos ou receitas pela
guantidade de titulares. (Redacdo dada pela Lei n? 10.637, de 2002)

(grifos ndo originais)
A presungdo legal é uma afirmagao feita pela lei de que um fato existe ou é

verdadeiro. Se admite prova em contrdrio, é relativa, sendo, é absoluta.

A presuncdo legal que o art. 42 da Lei 9.430, de 1996, é relativa e faz estabelecer
uma relacdo entre_a existéncia de valores de depdsitos bancdrios, em nome do titular, para os

quais nao foram demonstradas as origens, e a omissdao de rendimentos tributdveis de sujeito

passivo com movimentagao financeira incompativel com os rendimentos declarados. Neste caso, a
lei autoriza que se “presuma”, que o valor equivalente ao montante dos depdsitos nao
comprovados seja entendido como o montante dos rendimentos tributdveis ndao declarados
(omissdo).

Admite prova em contrario, todavia, ha uma inversdao do 6nus probatdrio, por
disposicdo expressa da Lei.

No decorrer da fase de Fiscalizacdo, de natureza inquisitdria, é 6nus do contribuinte
demonstrar a origem de cada depdsito de forma individual, ou seja, para cada depdsito,
demonstrar quem depositou e com qual propdsito, tudo através de documentacdo habil e
inidonea. H4 necessidade de que datas e valores sejam, ao menos, préximos.

Verificado pelo Fiscal que se trata de rendimento tributdvel, cabera a ele o 6nus de
verificar o efetivo recolhimento e autuar, se for o caso, e ja ndo por depdsito bancario nao
identificado.

Mas encerrada a Fiscaliza¢cdo e constituido o crédito tributario pelo langamento de
oficio, o 6nus probatério do impugnante aumenta. Agora, para que o lancamento possa ser
cancelado ou alterado, além da demonstracao individualizada dos depdsitos, tal qual deveria ter
sido feito no ambito do procedimento fiscalizatério, é necessario também demonstrar a natureza
do valor, se tributavel ou ndo, e, se for tributavel, o efetivo recolhimento, isso nos termos do § 22
do art. 42 da Lei 9.430 de 1996. Tal comprovagao nao sera aceita por simples indicacdo de indicios,
ou somente com a indicagao ou identificacao da fonte do recurso.

A comprovacdo dos depdsitos bancarios, justamente por ser individualizada, ndo se
aplicar o mecanismo de fluxo de caixa mensal, em que o valor final do més é transferido para o
proximo (Sumula Carf n2 30).

A presuncdo estabelecida pela Lei dispensa o Fisco de comprovar o consumo da
renda representada pelos depdsitos bancdrios de origem ndo comprovada (Sumula Carf n2 26).

Esse entendimento estad consolidado neste Conselho:

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)

E 10
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Ano-calendario: 2004

(...)

LEI COMPLEMENTAR 105. QUEBRA DE SIGILO BANCARIO.
INCONSTITUCIONALIDADE.

O art. 62 da Lei Complementar 105/01 ndo ofende o direito ao sigilo bancario,
pois realiza a igualdade em relacdo aos cidaddos, por meio do principio da
capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado
do dever de sigilo da esfera bancaria para a fiscal.

(-..) (Acdérddo n? 2201-009.349, de 03/11/2021)

Ementa: ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2010

SIGILO BANCARIO. SIGILO FISCAL.

Nos termos do que restou decido pelo Supremo Tribunal Federal no RE n?
601314, a Lei Complementar 105/01, na parte em que autoriza a administracdo
tributdria a requerer informacGes acerca das movimenta¢des bancdrias dos
contribuintes, ndo fere o sigilo bancdrio do cidaddo, uma vez que o sigilo fiscal
protege as informacdes obtidas e, por consequéncia, protege também o sigilo
bancario.

PRESUNCAO LEGAL DE OMISSAO DE RECEITAS. MOVIMENTACAO BANCARIA SEM
COMPROVACAO DA ORIGEM DOS RECURSOS

O art. 42 da Lei n° 9.430/1996 presume como omissdo de receitas a falta de

comprovacdo da origem dos depdsitos bancarios. Por se tratar de uma

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

presuncdo relativa, caso comprovada a origem, pelo contribuinte, aquela

presuncdo é afastada. E dever do contribuinte, contudo, essa comprovacgio, que

deve ser feita através de documentacido habil e idonea. Correto o lancamento

fundado na insuficiéncia de comprovacao da origem dos depdsitos.

MULTA CONFISCATORIA, DESPROPORCIONAL E SEM RAZOABILIDADE.

O CARF ndo tem competéncia para declarar a inconstitucionalidade de penalidade
aplicada de acordo com a legislagao valida e vigente no ordenamento juridico
patrio.

(Acdérddo n? 1302-005.658, de 31/08/2021)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Exercicio: 2004 O

MISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS SEM COMPROVAGAO DE
ORIGEM. IDENTIFICAGAO DO DEPOSITANTE. INSUFICIENCIA.

E 11
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Para elidir a presung¢do contida no art. 42 da Lei n? 9.430, de 1996, ndo basta a
identificacdo do depositante, sendo imprescindivel a comprovacao da natureza

da operacdo que envolveu os recursos depositados na conta-corrente.

(Acérddo CARF n2 9202-006.829, de 19/04/2018)

(grifos ndo originais)

e Alegag¢do sobre a origem dos depdsitos - Realizagcao de empréstimos

No caso concreto, o Fiscal intimou o contribuinte para se pronunciar sobre os
depdsitos levantados, conforme Relatdrio Fiscal, mas ndao obteve resposta.

Na Impugnacdo e no Recurso é alegado que tais valores, ou parte deles, teriam
origem na realizacdo de empréstimos, todavia, ndo foi juntado qualquer documento com a
comprovacdo. O contribuinte se baseou integralmente em alegacOes tedricas que ja foram
refutadas.

e Multa confiscatoria

Os percentuais da multa de oficio aplicaveis ao lancamento do crédito tributario
estdo definidas no art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996 e, por decorréncia da determinagdo do art. 142
do CTN, devem ser aplicados, obrigatoriamente, pela Autoridade Fiscal, sempre que verificar o
descumprimento da obrigacdo de declarar o crédito tributario devido.

A vedacdo constitucional ao confisco é uma diretiva dirigida ao legislador,
orientando-o para a elaboracao da lei, e ndo para pautar o executor na aplicacdo da lei, que tem
sua atividade vinculada a legislagdo posta, em respeito a legalidade estrita.

Ademais, nos termos do Sumula Carf n? 02, este Conselho ndo tem competéncia
para conhecer matérias que tratem da inconstitucionalidade de lei tributaria.

e Multa de oficio agravada pela ndo apresenta¢dao de documentos

Houve alteracdo da redacdo do art. 44 da Lei n© 9.430, de 1996, pela Lei n2 14.689,
de 2023, que passou a ser:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: | -
de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata; {(...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de:

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio;

E 12
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VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de
imposto ou de contribuigdo objeto do langcamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 19 deste artigo quando,
no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de langamento em que tiver sido
imputada a agdo ou omissdo tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30
de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente
em qualquer uma dessas agbes ou omissoes.

(...)

§ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pela sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimagdo para

| - prestar esclarecimentos;

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no
8.218, de 29 de agosto de 1991;

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.
(grifos ndo originais)

A redugdo do percentual da multa de oficio qualificada para 100%, prevista pela
redacdo da Lei n2 14.689, de 2023, quando alterou a redacdo do §12 do art. 44 da Lei n2 9.430, de
1996, s6 alcanca as causas de qualificacdo da multa prevista no pardgrafo (conduta dolosa do art.
71 a 73 da Lei n24.502, de 1964), mas ndo o agravamento em 50% no caso de ndo atendimento da
intimacgao, prevista no §22 do mesmo artigo, cuja redacao nao foi alterada.
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e CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer EM PARTE o Recurso Voluntario, ndo
conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar as preliminares
e NEGAR PROVIMENTO.

Assinado Digitalmente

Flavia Lilian Selmer Dias
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